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Aquarella Kids: 

C
elebrar a infância é celebrar a vida. Em Ijuí, quando o assunto 
é festa infantil, um nome se destaca pela tradição, quali-
dade e inovação: Aquarella Kids. Há 13 anos no mercado, 

a casa de festas conquistou o reconhecimento de famílias que 
buscam um espaço exclusivo para transformar comemorações 
em experiências memoráveis.

O sucesso da Aquarella Kids se deve a um conjunto de diferen-
ciais que a tornaram referência na região. O espaço conta com 
brinquedos tecnológicos e modernos, que encantam crianças de 
diferentes idades, além de uma equipe de monitoras atenciosas 
e qualifi cadas, garantindo diversão com total segurança.

Outro ponto de destaque é o cardápio diferenciado, cuidado-
samente elaborado para agradar tanto os pequenos quanto os 
adultos, proporcionando momentos de sabor que tornam a festa 

13 anos de excelência 
em festas infantis em Ijuí

ainda mais completa. Aliado a isso, o compro-
misso com a qualidade no atendimento e a 
busca constante pela excelência transformam 
cada evento em uma celebração única.

Ao longo de sua trajetória, a Aquarella Kids 
não apenas acompanhou as tendências em 
festas infantis, como também inovou e se rein-
ventou para oferecer sempre o melhor. Mais 
do que um local para aniversários e eventos, é 
um espaço onde sonhos se realizam, histórias 
são vividas e memórias afetivas são criadas.

Hoje, consolidada como referência em festas 
infantis em Ijuí, a Aquarella Kids segue com o 
mesmo propósito que inspirou sua fundação: 
oferecer experiências completas, seguras e 
inesquecíveis para cada família que escolhe 
celebrar conosco.

Aquarella Kids 
Tradição, inovação e excelência 
em realizar a festa dos sonhos.

@ aquarellakidsijui

55 9.9607.2500

Rua 14 de Julho, 857
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EMPREITEIRO FRANCISCO! Faço 
construção de casas, reformas, mu-
ros de bloco, pisos intertravados, 
pinturas em gerais. Orçamento sem 
compromisso. Interessados tratar 
com empreiteira Francisco (55) 
99110-4494; pego carro em troca 
de serviço.

GALANO TURBILHÕES. Equipamen-
tos para hidroterapia, represen-
tante da região noroeste Mauricio 
R. Kirschnick. Telefone whats: 47 
999775689. E-mail: orthuservice@
gmail.com

Vende-se BUFFET com 8 cubas em 
vidro, com aparador de prato e com 
rodinhas. Em ó� mo estado, valor 
R$ 1.200,00. Telefone para contato 
55991525903.

Vende-se HONDA CG 160 FAN ano 
2023-2024 com 4.000km rodados. 
Valor R$ 18.000,00 tratar através 
do telefone 55 9997-2383.

Empresa sólida no mercado 
oferece VAGAS PARA 
MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS.

Contato pelo fone 
3331-6000.

VAGAS PARA MECÂNICO 
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A Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana 
CONVOCA os moradores do Município de Ijuí para Audiência 
Pública da LDO/2026

Apresentação da Proposta de Lei das Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO/2026

Às 9H30min do dia 26 DE SETEMBRO no Auditório da Câmara 
de Vereadores

*Haverá transmissão ao vivo pelos canais ofíciais da Prefeitura 
de Ijuí

IJUÍ, 20 de Setembro de 2025

Daniel Claudy da Silveira
Secretário Municipal de Planejamento

Regulação Urbana

CONVOCAÇÃO

MUNICÍPIO DE IJUÍ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Prefeito Municipal e o Presidente do Poder Legislativo de Ijuí, 
no uso de suas atribuições, CONVIDAM os Senhores Vereadores, 
Assessores e Servidores Municipais, os Membros de Conselhos 
Municipais, os representantes de Entidades de representação 
comunitária e de classe, bem como Comunidade em Geral, para 
as Audiências Públicas a serem realizadas às 9 horas e às 09:30 
horas do dia 30 de Setembro de 2.025, no Plenário da Câmara 
de Vereadores, ocasião em que serão apresentados os relatórios 
de Avaliação da Gestão de Saúde e da Gestão Fiscal e Execução 
Orçamentária, pela Secretaria da Saúde e da Fazenda respecti-
vamente, relativas ao 2º Quadrimestre de 2025, de acordo com a 
legislação superior em vigor, especialmente o que dispõe o § 4º, 
do artigo 9º e o artigo 48, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

As audiências serão transmitidas por videoconferência aces-
sada através de Link que será divulgado no seguinte endereço 
eletrônico: www.ijui.rs.gov.br.

Ijuí, 19 de Setembro de 2025.

Andrei Cossetin Sczmanski
Prefeito

Rodrigo Bastolla Noronha
Presidente do Poder Legislativo

O Município de Ijuí realiza leilão com lances, na modalidade 
“maior preço”. Disponíveis mobiliário, utensílios hospitalares, sucata 
de iluminação e de parquímetros, equipamentos de informática 
e bovinos.

Para verifi car os lotes, imagens dos itens e demais informações, 
acesse diretamente a plataforma do leilão:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/rs/
municipio-de-ijui-poder-executivo-1164/le-01-2025-2025-418177

MUNICÍPIO DE IJUÍ

LEILÃO
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Profi ssionais

Qual é a melhor idade para 
iniciar o tratamento ortopédico 

e/ou orotodontico?

O controle da erupção dos dentes de leite e vi-
sitas constantes ao odontopediatra pode prevenir 
problemas ortodônticos futuros. Por isso a impor-
tância de se iniciar desde cedo, assim pode se ter 
um diagnostico cedo, logo tratado no momento 
certo, tratamento coerente e bem planejado. Tão 
logo se observe qualquer alteração no desen-
volvimento dos dentes ou da mordida a criança 
deve se procurar tratamento pois, desta forma, 
as intervenções serão simples, rápidas e poderão 
minimizar problemas futuros, facilitando o trata-
mento na fase dos dentes permanentes. 

Temos como via de regra o inicio do planeja-
mento com 5 anos de idade, claro que toda regra 
tem sua exceção, dependendo do padrão de pai 
e mãe, hábitos deletérios (uso de chupeta, dedo, 
mamadeira...) ou outros fatores, isso deve se iniciar 
ainda mais cedo. Não há necessidade que ocorra 
a troca dos dentes para iniciar o tratamento da 
maloclusão. O crescimento dos arcos dentários 
pode ser estimulado desde a tenra idade.

Logo salientamos  importância da visita com um 
especialista em atendimento com crianças cedo, 
prevenir segue sendo o melhor investimento.

Natany Uecker 
de Oliveira 

Cirurgiã Dentista
CRO 27684
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ALUGA

SALA COMERCIAL - Rua 15 de 
Novembro, 317. Ref: Ao lado 
do edifício Talia Lucchese, 
próximo à Caixa Econômica 
Federal.

SALA COMERCIAL - Rua 15 
de Novembro , nº 52. Área 
total 600m².    

SALA COMERCIAL - Rua Ernesto  
Alves, ao lado da loja Kasual 
Moda in� ma, Próximo ao Sine.    

SALA COMERCIAL - Loja 4 - 
Subsolo. Área: 95m². Edi� cio 
Novo Hamburgo, Rua Floriano 
Peixoto, Centro.

SALA COMERCIAL - Loja 1 - 2º 
Piso. Área: 65m². Edi� cio Novo 
Hamburgo, Centro.

APARTAMENTO - Edi� cio Três 
Figueiras, Apto: 613 - 6ª andar, 
2 dormitórios, sala, cozinha 
área de serviço, banheiro 
social. Rua Sete de Setembro, 
929 - Centro, Ijuí – RS.

CASA DE TIJOLO À VISTA (2 
andares ) - Parte inferior, 1 
salas com lareira,  1 sala de 
jantar, 2 Banheiros , lavande-
ria, cozinha, escritório, Parte 
superior 4 dormitórios + 2 
suítes ,1 sacada,1 banheiro. 
Parte externa Garagem com 
churrasqueira , quiosque com 
churrasqueira + 1 quarto + 1 
suíte. Rua Jorge Leopoldo 
Weber, 307 – Bairro Assis Brasil.

VENDE

EDIFICIO BENTO 510 - Em 
Construção. 

Unidades: AP.1201 / AP.1401 
- Planta com 2 Dormitório 
+ 1 Suíte, com sacada com 
churrasqueira, duas vagas 
de garagem  

Unidade: AP1002 - Planta com 
1 Dormitório + 1 Suíte, com 
sacada com churrasqueira, 
duas vagas de garagem.

APARTAMENTO - Edi� cio Ijuí, 
188. Apto: 32, 3  dormitório 
+ suíte, Área de serviço com 
banheiro, banheiro  Social, sala 
com sacada, hall de entrada.

APARTAMENTO - Edifício 
Novo Hamburgo. Apto: 501,  2 
dormitórios, cozinha, banheiro 
social, sala.

VENDE OU ALUGA

CASA DE ALVENARIA - Sala de 
jantar, Banheiro (2), cozinha, 
Área de serviço, Dormitórios 
(2) + 1 suíte, piscina, Garagem 
para 3 carros + churrasqueira, 
jardim Frontal e lateral,  quiosque 
com churrasqueira, deposito, 
Portão eletrônico, deposito, 
gramado. Rua Dr.Pestana  
1955 – Bairro Glória.  

FUTURA IMÓVEIS
R. 15 de Novembro,

nº 460 - 2° andar.
3332-8725 - 3332-2010

CRECI 18200
futuraimoveisijui@gmail.com 
Instaram: @futuraimoveisijui 

Imposto na compra 
de imóvel pode custar 
até 5% do valor da 
transação

Q
uem está comprando um imóvel muitas vezes se surpreende ao 
descobrir que além do valor do bem, das taxas cartoriais e dos 
custos de fi nanciamento, ainda precisa pagar o Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), que pode representar até 5% do 
valor total da transação, dependendo da cidade onde o imóvel está 
localizado. Esse tributo municipal é obrigatório em todas as compras 
de imóveis no Brasil, e sem o pagamento dele não é possível registrar a 
propriedade no cartório. Sendo assim, mesmo após pagar pelo imóvel, 
o comprador só se torna ofi cialmente o dono quando quita esse tributo 
que muitas pessoas só descobrem na reta fi nal da negociação.

O ITBI é um tributo cobrado pelos municípios sempre que acontece 
uma transferência onerosa de propriedade, ou seja, quando alguém 
compra um imóvel pagando por ele, diferente de casos de doação ou 
herança. Na prática, se traduz em um percentual sobre o valor do imóvel 
que varia entre 2% e 5%, conforme as regras de cada município. Cidades 
como São Paulo, Porto Alegre e Belo Horizonte utilizam a alíquota de 
3%, enquanto Brasília aplica 2%. Para saber quanto custa o ITBI, basta 
multiplicar o valor do imóvel pela alíquota da sua cidade, lembrando que 
a base de cálculo geralmente é o maior valor entre o preço de venda 
declarado e o valor venal estabelecido pela prefeitura para fi ns de co-
brança do IPTU.

A questão sobre quem paga ITBI tem uma resposta padrão no mercado 
imobiliário brasileiro. Tradicionalmente, é o comprador quem assume 
essa responsabilidade, embora a lei permita que vendedor e comprador 
negociem diferentemente no contrato. Na maioria das transações, o 
comprador paga o imposto porque ele é quem está adquirindo o direito 
de propriedade, e o pagamento do ITBI é justamente o que permite a 
transferência ofi cial do imóvel para seu nome no cartório de registro.

Vale destacar que, em casos específi cos, como cessão de direitos 
sobre imóveis na planta, o responsável pode ser quem está cedendo os 
direitos, mas essas situações são exceções que devem estar claramente 
defi nidas no contrato de compra e venda. O momento de pagar o ITBI é 
sempre antes da lavratura da escritura pública ou do registro do contra-
to no cartório de imóveis, pois sem o comprovante de quitação desse 
imposto, o tabelião não pode fi nalizar a transferência de propriedade.

Para pagar o ITBI, o primeiro passo é procurar a prefeitura do município 
onde está localizado o imóvel, seja através do site ofi cial ou presen-
cialmente na Secretaria da Fazenda. Após isso, é necessário emitir a 
guia de recolhimento, que geralmente tem prazo de 15 a 30 dias para 
pagamento. O pagamento propriamente dito pode ser feito em bancos 
conveniados, postos de arrecadação municipal e, em algumas cidades, 
até mesmo em casas lotéricas para valores menores.
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